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CNTI

Filiada à Ao Exmo. Sr. l)avi Alcolumbre
Senador da República

DEM/AP

Assunto: Manutenção da PERICULOSIDADE como requisito para Aposentadoria
Especial na Constituição Federal.

SECRETARIAS REGIONAIS

la Secretaria da Região Norte
ACRE, AMAZONAS. RONDÕNIA
E RORAIMA

Senhor Senador,

Cumprimentando-o, ressaltamos, primeiramente, o importante avanço na defesa da saúde
e da vida do trabalhador submetido a condições especiais que agradem a sua integridade física na
CCJ, que precisa ser mantido, porém é urgente outra imprescindível intervenção, sob pena da
possibilidítde real da morte e mutilações serem vigentes no texto constitucional.

A PEC 06/19 traz uma série de mudanças para a aposentadoria dos brasileiros. Para os
eletricitários, a reforma é ainda mais prejudicial, pois extingue o DIREITO à aposentadoria
especial desta categoria ao vedar o enquadramento por periculosidade, sem, contudo, sequer
estabelecer uma re--« H- -.-.;-x-. "- ---. - ""D-Y"-/

A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Tndústxia -- CNTI, em nome das
entidades sindicais representativas dos trabalhadores do setor elétrico no Brasil, apresenta algumas
ponderações sobre os efeitos danosos para a saúde e a integridade física do profissional que agua
em atividades nesse setor, que são proporcionais ao tempo de exposição aos agentes agressivos,
e, portanto, extremamente pertinentes a uma análise por conta da refonna da Previdência em
curso

2' Secretaria da Região Norte
AMAPÁ E PARA

la Secretaria da Região Nordeste
CEARA, PIAUI E MARANHÃO

2' Secretaria da Região Nordeste
ARAÍBA
RIO GRANDE DO NORTE

3' Secretaria da Região
Nordeste
ALAGOAS. BAHIA
PERNAMBUCO E SERGIPE

Desgaste físico / ergonomia;
Perigo de eletrocussão;
Perigo de mutilação;
Danos por efeitos de campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos.

Os eletxicitários, que mantém o sistema elétrico brasileiro em pleno ftlncionamento:
somam pouco mais de 100.000 trabalhadores, essenciais ao desenvolvimento e a segurança
J\q actonal

e

la Secretaria da Região Sudeste
ESPÍRITO SANTO
E RIO DE JANEIRO

©

©

©

2' Secretaria da Região Sudeste
SAO PAULO

3' Secretaria da Região Sudeste
MINAS GERAIS A atividade laboral do eletricitário requer grande esforço físico e condicionamento pela

exigência contínua, por representar atividade de alto risco e complexidade, mesmo fazendo tal
esforço e tendo que submeter o corpo a posições ergonâmicas desfavoráveis, o profissional deve
manter 100% de concentração, para a manutenção da integridade física e de sua própria vida. Ele
executa suas atividades em altura ou em ambientes confinados, com pontos distintos e múltiplos
com risco eminente. Frequentemente, tem problemas ortopédicos por conta das posições c da
repetição das atividades.

Secretaria da Região Centro-Oe:
GOTAS. Mano Grosso.
MATO GROSSO DO SUL E
'OCANTINS

la Secretaria da Região Su
PARANA Se esse prévio e mórbido cenário apresentado não basta, cabe ressaltar que, mesmo com

equipamentos que reduzem parcialmente o risco de choque elétrico, o trabalhador ãíca por
subordinação obrigado a se expor aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos no seu dia
a dia, sofrendo os efeitos nocivos para saúde, como foi constatado em estudo realizado pelo
professor Doutor N estar Mendezl

2' Secretaria da Reaião Sul
SANTA CATARINA

3' Secretaria da Região Sul
RIO GRANDE DO SUL

Sobre o impacto dos campos eletromagnéticos na saúde dos trabalhadores
tal estudo aponta que a exposição aos campos elétricos e magnéticos altera

l M[[ENDEZ, Nestor Rau] M. ]\ná]isc comparativa dos critérios de normatização das radiações e]etromagnéticas não
Leste Europeu e países ocidentais. Cadcmo Juddico Poluição Eletromagnética. São Paulo, v. 6, n. 2, p. 203 214,
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pH da pele dos eleUicitários, o que tende a aumentar a incidência de problemas na pele, como
câncer. Ainda, a diminuição sigm6icativa do pH da pele implica na deterioração da saúde como
um todo, não apenas cutânea, mas geral do organismo, em especial do sistema nervoso central
(tumores cerebrais), como também o aumento de diversas síndromes, como dores de cabeça,
instabilidade, depressão. Além disso, aponta-se que a exposição aos campos elétricos e magnéticos
implica no aumento das doenças cardiovasculares.

CNTI
Filiada à

Estes fatores realçam a necessidade de haver uma uatativa diferenciada aos trabalhadores
que picam expostos ao envelhecimento precoce, aparecimento de doenças decorrentes de sua
condição e ambiente de trabalho.

SECRETARIAS REGIONAIS Acreditamos que o termo "Aposentadoria Especial" dá uma interpretação errada aos que
avaliam esse DIREITO. Anual, trata-se de uma "Aposentadoria Preventiva", pois e$!4

40s agentes agressivos e retira o
s, como na visão. nos reflexos.

. Ao mesmo tempo, reconhece
a dedicação dessa categoria, que coloca sua própria vida em risco para garantir a qualidade de vida,
a manutenção dos sel:viços e a segurança que a energia elétrica oferece à toda sociedade brasileira.

Hoje, o eleü=icitário -- que exerça 25 anos de atividade sujeita à eletricidade superior a 250
volts, çmlitente tem DIREITO
à Aposentadoria Especial, quc é concedida no valor de 100% do seu salário de contribuição,
independentemente de sua idade. Cabe destacar que, não são todos eletricitários que têm o
DIREITO, são somente aqueles que comprovem sua atividade de forma habitual e

, ou seja, não basta ter uma denominação
profissional, tcm que comprovar a exposição na forma da LejZ.

Apesar de a PEC 6/2019 excluir a possibilidade do l)IREITO à aposentadoria especial
aos profissionais que trabalham com periculosidade, faz se necessário ressaltar que não há
qualquer dúvida do imenso risco de eletrocussão, ou, ainda, de mutilação, ao qual o eletricitário
se expõe ao atuar com dveis de tensão que variam entre 250V e 750.000V.

Os dados relativos aos acidentes de trabalho que afligem esta categoria são alar:mantem.
Em consulta ao site da Agência Nacional de Energia Elétrica(ANEEL), foram observadas as
estatísticas do pedodo de 2009 a 2018, relativas à óbitos decorrentes de acidentes de trabalho
ocorridos no setor elétúcos

Secretaria da Região Norte
ACRE. AMAZONAS, RONDONIA
E RORAIMA

2; Secretaria da Região Norte
AMAPA E PARA

la Secretaria da Região Nordeste
CEARA. PIAUÍ E MARANHÃO

2' Secretaria da Região Nordesl
FnRAIBA
E RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria da Região
Nordeste
ALAGOAS. BAHI
PERNAMBUCO E SERGIPE

Secretaria da Região Sudeste
ESPÍRITO SANTO
E RIO DE JANEIRO

2' Secretaria da Reçiião Sudeste
SAO PAULO

3' Secretaria da Região Sudi
41NAS GERAIS

Secretaria da Região Centro-Oeste
GOLAS. Mano GROSSO.
Mano GROSSO DO SUL E
TOCANTINS

la Secretaria da Região St
FnRANA

Indicadores de Segurança do Trabalho e das Instalações -- mortes e acidentes4 (2009 - 2018)
Fonte: ANEEL elaboração própl:ia

2' Secretaria da Região Su
SANTA CA:CRINA

2 Desde quc o trabalho este)a definido e seja na técúca médica c na legislação correlata considerado como prqudiciais à saúde ou a
integridade física proRssiona[ e a atividade seja exercida de foana habitua] e permanente, não ocasional, nem intemlitente, cm
condições especiais, o trabalhador fmá lus a aposcntadoda por condições especiais de uabalho(mt. 57, $ 3', da Lei 8.213/1991)
3 A Agência destaca que os valores ''são passíveis de alterações após fiscalização da ANEEL'' e que "eventual ausência dc
informação indica inadimplência do concessionário/permissionário:
' Disponível em: http://www2.aneel.gov.br/aplicacocs/IndicadoresSegurancaTmbalho/pesquisaGeraLc&n.
5 NMOFUPR: Número de mortes dc decorrentes de acidentes do trabalho(funcionários próprios); NMOFUTE:
decorrentes de acidentes do trabalho(füncionádos terceidzados); NACTER: Número de acidentes com terceiros
elétrica c demais instalações; NMOTER: Número de mortes deconentes de acidentes com terceiros envolvendo a rede

3' Secretaria da Região Sul
RIO GRANDE DO SUL
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Indicadores! 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018

NMOFUPR 4,00 8,00 19,00 8,00 12,00 7,00 ll,oo 4,00 9,00 6,00

NMOFUTE 58,00 71,00 58,00 51,00 41,00 50,00 55,00 27,00 37,00 18,00

NACTER 892,00 881,00 902,00 895,00 871,00 846,00 774,00 749,00 893,00 863,00

NMOTER 282,00 306,00 317,00 315,00 314,00 292,00 287,00 250,00 254,00 275,00
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Em dez anos, dos números identificados acima, se registra a média anual de:

, o seja, a.çadg..6,56
pma garanta a atendimento

inadiável e/ou essencial à sociedade;

com terceiros na rede eléü:ica e demais instalações;
5,3..agIteS decorrentes de acidentes com tercekos envolvendo a rede elétrica

/

/
/
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No que se refere ao setor elétrico, o grau de letalidade dos acidentes de trabalho,
confomae relatos fritos por auditores 6lscais do trabalho e compilados na I' edição do livro
,4x.áheJ de ..4ózdex/?f l)ae/zpm da TnuóaZZd, é expressivo entre os trabalhadores terceirizados -- com
o destaque, apavorante, de um trabalhador morto após dois dias de üabalho na função.

De acordo com o Anuário Estatístico de Acidentes do Trabalhos. consoante a
Classi6ícaçào Nacional de Atividades Económicas(CN.AE) relativa ao setor de Eletxicidade,
códigos 35.1, indicativo à Geração, Transmissão e Distribuição de Energia Eléu:ica, a média de
incidência de acidentes de Uabalho para este grupo, em 2017, foi de 18,28 a cada 1.000 vínculos.
com acidentalidade média para a faixa de 16 a 34 anos de 31,76 para cada 100 acidentes.

SECRETARIAS REGIONAIS

la Secretaria da Região Norte
ACRE, AMAZONAS. RONDÕNIA
E RORAIMA

2' Secretaria da Região Norte
AMAPA E PARA

Estes dados são importantes para entender que a atividade do eletricitário exposto às
atividades periculosas, é de alto risco e resulta no aparecimento precoce de doenças ocupacionais.

Embora o avanço tecnológico e as medidas de segurança tenham se intensificado ao
longo dos anos, o risco à vida e à saúde dos Uabalhadores do setor elétrico, seja do quadro próprio
das empresas ou, para piorar, de suas terceirizadas, ainda é altamente expressivo.

A complexidade do trabalho no setor elétrico, combinado a uma série de medidas que
altera substancialmente ações de proteçào ao trabalhador, principalmente nas leis 13.429/17 e
13467/17, tende a agravar o número de vítimas de acidentes temporários ou permanentes, com
consequências potencialmente mais devastadoras do que os números aqui expostos.

No Art. 10 da Lei n' 7.783, de 28 de Junho de 1989, dentre os serviços ou atividades
consideradas essenciais à sociedade está, em seu Inciso 1, a produção e distribuição de
energia elétrica.

la Secretaria da Região Nordeste
EAFÜ. PIAUí E MÃRANHÃO

2' Secretaria da Região Nordi
PARAIBA
E RIO GRANDE DO NORTE

3' Secretaria da Região
Nordeste
ALAGOAS. BAHIA

ERNAMBUCO E SERGIPI

Secretaria da Região Sudi
ESPÍRITO SANTO
E RIO DE JANEIRO As condições especiais de trabalho do eletticitário estão sendo consideradas essenciais

pelos parlamentares ao acabar com o seu DIREITO de se aposentar preventivamente face aos
riscos a sua integridade física e mental?

Por que o legislador, em 1989, há 30 anos, ao dar vida a determinações da Constituição
Federal, quando se refere à necessidade de dispor de lei que discipline o que seriam os serviços
ou atividades essenciais, indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da
comunidade, considerou o trabalhador da produção e da distribuição de energia elétrica
essenciais à população? E o legislador de hoje, ao vedar o enquadramento por periculosidade,
ao acabar com o DIREITO do eletricitário à aposentadoria especial, está, de fato, considerando
como essencial suas advidades e serviços à sociedade?

2' Secretaria da Região Sudeste
SAO PAULO

3a Secretaria da Reaião Sude
41NAS GERAIS

:cretaria da Região Centro-Oeste
GOLAS. MATO GROSSO.
MATO GROSSO DO SUL E
'OCANTINS A derradeira questão, pode-se dizer que até agora não. Porém, nesse momento, os

senadores brasileiros têm a possibilidade de corrigir a injustiça praticada por paire slgniRícativa
dos pmlamentares da Câmara dos Deputados, que, em total desconhecimento, desprezo e
parcialidade, desconsiderou a atividade e/ou o serviço no setor elétrico como condição especial
de trabalho, para 6ms do DIREITO à aposentadoria para essa categoria proãssional, até então
considerada essencial à vida da sociedade e do povo brasileiro.

Além do exposto, cabe-nos ressaltar que, na proposta apresentada de refomaa
previdenciária, não foi levado em consideração que a Aposentadoria Especial de trabalhadores em

la Secretaria da Região Sul
PARANA

2' Secretaria da Região Sul
SANTA CAmRINA

3' Secretaria da Região S
RIO GRANDE DO SUL
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Na PEC 06/19, parece-nos que o Executivo não levou conta tal questão, uma vez que a proposta
visa extinguir as aposentadorias por tempo de contribuição, independentemente da categoria ou
serviço prestado.

Somos confia PRIVILEGIOU e o eletricitário não se enquadra neste rol. Sendo assim,
pedimos ao Legislador da casa maior da República, o Senado, que reflita e reconheça nosso
exUemo comprometimento. Para isso, a seguir apresentamos, seja como emenda ou destaque ao
texto em relatoria a seguinte sugestão:

CNTI
Filiada à

EMENDA SUPRESSIVA
PEC n.' 6 de 2019

Supl:ima se a expressão "e o enquadramento por periculosidade" contida no incisa T do
SI' do art. 19;
Suprima-se a expressão "e enquadramento por periculosidade" contida no capuz do art.

Suprima se a expressão "e o enquadramento por periculosidade" contida S4' do art. 21;
Suprima-se a expressão "e o enquadramento por periculosidade" contida no S4'-C do
Art. 40 do Aí:t. I':
Suplica se a expressão "e o enquadramento por periculosidade" contida no incisa ll do
SI' do Art. 201 do Art. I' da PEC 06/2019.

21

SECRETARIAS REGIONAIS

la Secretaria da Região Norte
OCRE. AMAZONAS. RONDÕN

RORAIMA

2' Secretaria da Região Norte
AMAPA E PARA

la Secretaria da Região Nordeste
CEARÁ, PIAUí E MÃRANHÃO

Não nos opomos à extinção da aposentadoria especial, pura e simplesmente, desde que
esta extinção seja acompanhada da proibição do trabalho com redes de distribuição e transmissão
energizadas ou desenergizadas (pois há o risco de descmgas atmosRricas), do Uabalho em altura
ou em espaços conRmados e, ainda, que seja reconhecido todo nosso tempo Já trabalhado nas
heas com risco elétrico.

2' Secretaria da Região Nordeste
PARAIBA
E RIO GRANDE DO NORTE

3' Secretaria da Região
Nordeste
ALAGOAS. BAHIA
PERNAMBUCO E SERGIPE

Por Hun, solicitamos que o Senado cornija essa incoerência, revestida de tamanha injustiça,
e, diante de todo exposto, utilizando do princípio da razoabilidade, acolha nossa sugestão de
emenda, reconhecendo, assim, a dedicação e exposição que os eletricitários se submetem para
garantir a segurança e o desenvolvimento contínuo da Nação, não revogando a aposentadoria por
condição especial de trabalho por periculosidadc, tampouco constitucionalizando a vedação do
enquadramento por periculosidade no texto da Consdtuiçào Federal.

Atenciosamente,

la Secretaria da Região Sudeste
ESPÍRITO SANTO
E RIO DE JANEIRO

2' Secretaria da Região Sude
SAO PAULO

3' Secretaria da Região Sudeste
MINAS GERAIS

Presidente

Secretaria da Região Centro-Oes
GOLAS. Mano GROSSO
MATO GROSSO DO SUL E
TOCANTINS

la Secretaria da Região St
PARANA

Ao Excelenüssimo Senhor
Senador Dava Alcolumbre - DEM/AP
Senado Federal. Anexo 2. Ala Afonso .Arinos. Gabinete lO
Brasília DF 70.165 900

2' Secretaria da Região St
SANTA CATARINA

3' Secretaria da Região St
RIO GRANDE DO SUL
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